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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

                        PORTARIA N° 061/2021 DE 09 DE ABRIL DE 2021

“Colocar  à  DISPOSIÇÃO  a  servidora  pública

municipal  SELMA SOUSA SILVA,  Professora,

para  prestar  os  seus  serviços  junto  à  Prefeitura
Municipal de Feira de Santana -  Bahia, e dá outras

providências”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, ESTADO DA BAHIA, no uso de
suas atribuições legais, 

RESOLVE

Art.  1º  Colocar  à  DISPOSIÇÃO a  servidora  pública  municipal SELMA SOUSA

SILVA, ocupante do cargo de professora, matricula n°  3650, lotada à Secretaria de

Educação e  Cultura,  para  atuar  junto  à  Prefeitura  Municipal  de  Feira  de  Santana  -
Bahia, no período de 8 meses, a partir de 01 de Abril de 2021 até 31 de Dezembro de

2021, sem ônus para este município.

Art.  2º  Caberá  à  Prefeitura  Municipal  de  Feira  de  Santana  -  Bahia  efetivar  a
apresentação da servidora ao seu órgão de origem ao término da presente disposição

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Art. 4º Dê ciência. Publique-se e Cumpra-se.

GABINETE  DA  PREFEITA  MUNICIPAL  DE  MONTE  SANTO,  ESTADO  DA
BAHIA, em 09 de Abril de 2021.

Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO

ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

ERRATA DO DECRETO N° 101/2021

A Prefeita Municipal de Monte Santo, no uso de suas atribuições legais, avaliando a

urgência  em  constituir  os  membros  titulares  e  suplentes,  para  comporem  o  Conselho

Municipal  de  Acompanhamento  e  Controle  Social  –  CACS –  FUNDEB conforme  a  Lei

Municipal 06/2021

Resolve: Retificar os itens a seguir: 

Onde se lê: 

I – Representantes do Poder Executivo Municipal:

a) Titular: Marta da Silva Abreu Silva;

b) Suplente: Marcos de Souza Santos.

VI – Representante dos Estudantes da Educação Básica Pública:

a) Titular: Gilson da Mota Dias 

b) Suplente: Diego da Silva Brito 

Leia-se: 

I – Representantes do Poder Executivo Municipal: 

a) Titular: Marta da Silva Abreu Silva (Poder Executivo Municipal) 

b) Suplente: Lourival de Santana Leite (Secretaria Municipal de Educação)

VI  – Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública: 

a) Titular: Gilson da Mota Dias 

b) Suplente: Ana Santana da Silva 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, 09 de Abril de 2021.
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Silvania Silva Matos

Prefeita Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE SANTO
ESTADO DA BAHIA

GABINETE DA PREFEITA

DECRETO Nº 174/2021

“Dispõe  sobre  a  nomeação  de

Secretário(a)  Escolar  e  dá  outras

providências”.

A Prefeita Municipal de Monte Santo, Estado da Bahia, no uso de

suas  atribuições  legais,  especialmente  as  que lhe  conferem a  Lei

Orgânica do Município,

DECRETA:

Art.  1.º Fica  nomeada  à  Senhora  Mayara  Santos  Loiola  de

Almeida, para o cargo comissionado de  Secretário(a) Escolar da

Unidade  de  Ensino:  Escola  Santo  Antônio,  localizada  na

Fazenda  Lagoa Formosa, neste Município de Monte Santo.

Art.  2.º O  presente  Decreto  entra  em  vigor  na  data  de  sua

publicação,  retroagindo  seus  efeitos  a  data  de  sua  edição,

revogando-se as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO, em 12 de

Abril de 2021.

Silvania Silva Matos
Prefeita Municipal

_____________________________________________________________________________
Praça Professor Salgado, s/n, Centro, CEP 48800-000, Monte Santo - Bahia

CNPJ: 13.698.766/0001-33
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